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INDICAÇÃO Nº ________/2025 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, para que determine à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e à Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social a realização 

de reforma e reaproveitamento do antigo prédio onde funcionava o Conselho Tutelar (Antiga 

Prefeitura), localizado no centro da cidade, para a implantação de um Centro Municipal de 

Qualificação e Cidadania. 

JUSTIFICATIVA:  

A proposta visa transformar o local em um espaço de formação, acolhimento e orientação, 

podendo ser utilizado para cursos, oficinas, reuniões de associações, ações de inclusão produtiva e 

serviços ao trabalhador, atendendo especialmente jovens e adultos em busca de qualificação. 

 

Câmara Municipal de Caicó, 23 de junho de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 

PROTOCOLO 
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